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LEI N.º 5.907 – de 29 de agosto de 2025.
Permite às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, o ingresso e a permanência em qualquer local público ou privado portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso pessoal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição dos Vereadores Antonio Egídio Rufino de Carvalho e Anderson Menezes da Silva, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  É permitido às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA o ingresso e a permanência, em qualquer local público ou privado, portando alimentos para consumo próprio e utensílios básicos de uso pessoal.
Parágrafo único. Considera-se utensílios básicos para uso pessoal, aqueles destinados à alimentação de uso individual.
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	  Em 30/8/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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